  
 INCLUDEPICTURE "http://www.cmnat.rn.gov.br/imgs/logo400-FINAL.png" \* MERGEFORMATINET 


             
EMENDA AUTORIZATIVA AO PROJETO DE LEI 333/2020 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL –LOA 2021.
Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo Municipal, que estima a receita e Fixa a Despesa do Município do Natal para o exercício financeiro de 2021.  

             Apresento à Mesa Diretora, desta Casa Legislativa, de acordo com as normas regimentais, Emenda Autorizativa ao Projeto de Lei Nº 333/2020.
	ORGÃO RESPONSÁVEL
	COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS DE NATAL- URBANA

	AÇÃO
	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

	OBJETIVO


	EFETIVAR A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES SOB RESPONSABILIDADE DO REFERIDO ORGANISMO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO DE NATAL

	Valor
	R$ 40.000.000,00 (QUARENTA MILHÕES DE  REAIS)


Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2020. 
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